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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

UNIDADE REGIONAL DE PARANAGUÁ - UREPR/SFC

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - IN Nº 05/2017

Órgão: Agência Nacional de Transportes Aquaviários
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Unidade Regional de Curi�ba - URECB
Responsável pela Demanda: Thiago Fernando Bone�
Matrícula/SIAPE: 1776885 Telefone: (41) 3721-8450
E-mail: Thiago.Bone�@antaq.gov.br

 
1. Jus�fica�va da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso.

1.1. Diante da Resolução nº 7143-ANTAQ, a qual realoca a Unidade Regional de Paranaguá -
UREPR, no município de Paranaguá/PR, para Curi�ba/PR, com a denominação Unidade
Regional de Curi�ba – URECB, e da mundança de endereço da unidade regional para a área
cedida pelo BACEN em Curi�ba, faz-se necessária a adequação da estrutura de rede
estruturada do novo escritório onde funcionará a URECB.

1.2. A contratação do referido serviço na sala onde funcionará a atual sede da Unidade
Regional da ANTAQ em Curi�ba-PR, tem como obje�vo adequar a estrutura do imóvel para o
funcionamento da Unidade, a fim de que os servidores tenham as condições necessárias para
o desenvolvimento das suas a�vidades.

2. Quan�dade de serviço a ser contratada.

2.1. Contratação de serviço de instalação de rede estruturada na sala da nova sede
administra�va da Unidade Regional da ANTAQ em Curi�ba-PR (URECB), incluindo os
materiais, equipamentos e ferramentas necessários para a execução do serviço.

2.2. O serviço consis�rá na instalação de 31 pontos de rede: sendo 16 pontos CAT6 para
dados, 14 pontos de rede CAT5e para voz, e 01 ponto CAT6 para Wi-Fi, além das ligações e
conexões necessárias.

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços.

3.1. O serviço deverá ser iniciado imediatamente após a emissão da nota de empenho, com
prazo de 03 (três) dias para conclusão. 

4. Indicação do membro da equipe de planejamento e, se necessário, o responsável pela fiscalização.
Nome: Marcelo Andrigo Bianchi
Matrícula/SIAPE: 2239925
( X ) MEMBRO/FISCAL                    (    ) MEMBRO
Nome:Thiago Fernando Bone�
Matrícula/SIAPE: 1776885
(    ) MEMBRO/FISCAL                    ( X ) MEMBRO
Nome: Walmir Maia Rocha Lima Neto
Matrícula/SIAPE: 2245874
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(    ) MEMBRO/FISCAL                    ( X ) MEMBRO
Local/Data: Paranaguá, 05 de fevereiro de 2020.

 

Atenciosamente,

THIAGO FERNANDO BONETTI

Chefe da UREPR

Documento assinado eletronicamente por Thiago Fernando Bone�, Chefe da Unidade Regional de
Paranaguá, em 05/02/2020, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º,
art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://www.antaq.gov.br/, informando o
código verificador 0965361 e o código CRC 50B05393.

Referência: Processo nº 50300.002357/2020-78 SEI nº 0965361

Criado por Walmir.Lima, versão 6 por Walmir.Lima em 05/02/2020 11:16:17.


